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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no
dia 2410712019, sendo colocada eln segunda pauta no dia 2911012019, tendo seu devido
cutnprimento no dia 0511112019, após foi encarninl.rada para esta Comissão, tendo a esta aportado
no dia 0611112019, tudo confonne as fls. 02112v.

Submete-se a esta Cornissão o Projeto de Lei n." 78212019, de autoria do Deputado
Rornoaldo Junior, conforme ementa acima. No âmbito desta Cornissão, dentro do prazo regimental,
não foram apresentadas emendas e substitutivos.

O Autor em justificativa fundamenta:

"O presente projelo de leivisct a instituir a Política Estadual de Incentivo e Ápoio
à Conslrução de CisÍernas nas propriedades Rurais e lem como objeÍitto principal
o aproveilamenlo das aguas pluviais pelos proprietarios rurais do Estado. Trata-
se, portanlo, de um projeto abrangenle e de grande eíelividade, coru logística
complexa e irnpaclos significalivos pora a capacitação e mobilização dos
proprietarios rurais.
As drasliccts mudunça,s climáticas uluqlruenle em curso dirigem a crlenção tttundial
para unta po,ssível escqssez ou de,sequilíbrio de tlistribuiçtio dos recursos hídricos.
Es,ças mudançus.fhzem.surgir o nece,s,siclacle cle u,\o racionul da tigua,
compreenclicla sua .finitude a o clever clo Estaclo de propor caruinhos para sua
melhor utilização e economia.
Álém das utilidcrdes evidenles dcr,; aguos pluviais para as Ttropriedades rurais, as

medidas proposlas no presenle projelo também poderão ser utilizaclas para outros

.fins, como, por exemplo, nu pulverização cle aviários de .fiango, na agrictrlÍura e

nct latagem de eslrihulos de gaclo, intportanles atividatles locais.
Sctbe-,se que a pefiuração cle poÇo,\ artesictnos pelos produlores rurais lem custtt

muito elevado e que, por vezes, é necessriria a perfuração eJe mais de um poÇo na

mesma area, o que torna a pratica inviát,el nct ruuioria das propriedades. Assinr, as
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cisternos se upresení.am coillo a ntelhor solução no combale à e,çcassez de agua,
vi.sÍo seu cuslo-hene.fício. Nossa proposÍa não se limita apenas à conslrução de
cisÍernas, abrangendo também varias outras medidas bené./icas a toda a
coruunidade rural maÍo-grossense, como a copacilação de pedreiros e famílias e a

.forntação de ruultiplicadores em Gestão de Recursos Hídricos e Gestão de
Projetos.

(. . .)."

Curnprida a primeira pauta, o projeto foi encarninhado à Cornissão de Meio Ambiente,
Recursos Hídricos e Recursos Minerais, a qual exarou parecer de rnerito favorável à aprovação do
Projeto de Lei, sendo aprovada em plimeira votação no dia 2311012019.

Após, os autos foratn encaminhados a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo coln o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e arligo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

A presente proposição visa instituir a Política Estadual de Incentivo e Apoio à Construção
de Cisternas nas propriedades Rurais no Estado, nos seguintes tennos:

Arl. l" - F'ictr instituída no Estaclo u Política Estadual de Incenlivo e Ápoio a
Construção de Cisternas nas Propriedades Rurais, cont o objetivo rJe melhor
aproveiÍar e.fomentar o uso racional das águas no EsÍodo.

Art. 2" - Para os .fins desta lei entendem-se coillo propriedades rurais todcrs as
areas do EsÍado de Íerreno da zona rural, conrpreendendo o intóvel rural o prédio
rústico, de area contínua, qualquer que se.ja a sua localização, que se destine à
exploração extraliva ag;r ícola, pecuaria ou crgroindustrial, quer através de planos
públicos de valorização, quer através da iniciativa privada.

Árt. 3" São diretrizes da Política Esladual de Incentivo e Ápoio à Construção de

C isternas nas Propriedades Rurais :
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I - o mapeamento das propriedades e do estudo da viabilidade técnica pelo
governo do Eslado sera .feito alraves da SecreÍaria da ÁgriculÍura Familiar e

As s unlos Fund i ar i os (S EA F),
II - o .fornecimenlo aos proprietcírios rurais tle rnaÍeriais para a consÍrução das
cislernas,'
III - a capacitação de pedreiro,v das contunidctdes e das ./'amílias beneficictdas no
processo de construção das cisternos;
IV a preparação das ./ctruílias para o uso e conservaÇão da água das chuvas
armazenadas nas cisternas :
V - a.formação de multiplicadrtres eru geslão de recursos hídricos e gestão cle

projeÍos;
VI - cr busca pela emancipação das comunidades e cr criação de condições para a
atividades geradores de renda (pequena agricultura e criação de animais, por
exentplo),'
VII - a melhoria da qualidade de vida de um grande núruero de J'amílias de
agriculÍores.

ÁrÍ. 1" - São beneJiciarios direlos da Política Estudual de IncenÍivo e Apoio à
Construção de Cislernas nas Propriedades Rurais:
I - agriculÍores;
II - agriculÍores familiares,'
III " t,nrpre.sa:; rurais.'
IV - grupos informais de ugricultores,'
V - contuniclude:; rurui,t:
VI - associaçõas de trabalhador^es e apyicultores,'
VII - pequenos agt'upanlenlos rurais e semiurbanos.

ArÍ. 5' - A execução e coordenctção da políticct previsla por esta lei será de
re,sponsabilidade da Secrelaria de Agricultura Familiar e Assuntos Fundiarios
(SEÁF), Indea, Empaer e das Secretarias Municipais de Agricultura,

ÁrÍ. 6" - Ás despesas clecorrenles da aplicação desta lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias, suplemenÍadas caso necessario.

Árl. 7'- Esta lei enlra em r)igor na dala de sua publicação.

Conforrne demonstrado nos arligos 3" e 5" da proposição, toda a responsabilidade pela
execução das ações de irnplantação da política seÍá executada pelo Poder Executivo,
especificarnente Secretaria de Agricultura Farniliar e Assuntos Fundiários (SEAF), Indea, Empaer,
o que caracteriza expressamente atribuições a outro Poder, constituindo clara intromissão no poder
discricionário daquele Poder.

Entre as atribuições podemos citar:

o O mapeamento das propriedades e do estudo da viabilidade técnica pelo
governo do Estado;
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O fornecirnento aos proprietários rurais de urateriais para a construção das
cisternas;

o r\ capacitação de pedreiros das comunidacles e das farnílias beneflciadas no
processo de construção das cisternas;

. A preparação das famílias para o uso e conservação da água das chuvas
anrrazenadas nas cistenras;

o A Íbrmação de multiplicaclores em gestão de recursos hídricos e gestão de
projetos.

Poftanto, a proposta ao dar atribuições a outro Poder torna a matéria inconstitucional, pois
invade a esfera adrnir-ristrativa alcançando atos ligados à atividade típica da Adrnirristração Pública,
logo de iniciativa privativa do Poder Executivo, conf'orme dispõe o parágraÍb único, alínea '0d",
artigo 39, da Constituição do Estado de Mato Grosso. Vejan"ros:

ArÍ. 39 A iniciaÍiva das leis contplemenlares e ordinarias cabe a qualqtrer ntemhro
ou Cotrtissão da Assembleia LegislaÍiva, ao Governador do Estado, ao Trihunal
cle,Iustiça, à ProcurodoriaGerol de,Iusliça e aos cidadãos, na.formae nos casos
prett i s I os n e,y t a C on,ç I i I r.r i çtio.

Parúgru.ftt útrico São de inicicrtit,a privcrliva clo Governador do Eslado as leis que:
(...)

d) criação, eslruluração e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos da
Adm in i,r t raçãct P ú h I i ccr.

Por outro lado, a proposição gera impacto no orçarnento, visto que a política a ser
implementada necessita de recursos públicos, razão pela qual deve estar acompanhada do relatório
de impacto orçamentário-financeiro, conforme detennina o art. 113 do Ato das Disposições
Transitórias - ADCT da Constituição Federal. Vejarnos:

Árl. I I 3. Á proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigaÍória ou
renúncia de receila deverá ,\er acompanhada da estimaliva do seu impacÍo
ot'çun tc nl ario e fi nance iro.

O dispositivo é a constitucionalização do art. 16 da Lei Complementar n.o 101 de 4 de
maio de 2000, que estabelece a necessidade de que a çriaçáo, expansão ou aperfeiçoamento de ação
govemamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes.

Embora tal dispositivo conste no ADCT da Constituição Federal, o que pode levar a inferir
que tal preceito é de aplicação apenas no âmbito federal, o Supremo Tribunal Federal, na Ação
Direta de Inconstitucionalidade - ADI 5816/RO de relatoria do Ministro Alexandre de Moraes,
manifestou no sentido de que o dispositivo constitucional aplica-se a todos os Entes Federados.
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EMENTA. :INSTITUCTINAL. rntaurÁruo. IMUNTDADE DE TGRE,TAS E
TEMPLOS DE QUALQUER CRENÇA. ICMS. TRIBT]TAÇÃO INDIRETA,
GUEuRÁ FrscÁL. coNCESSÃo or nnNnpÍctct FrscÁL n uvÁusn on
IMPACT'O ORC:AMENTÁAo. ART. 1t3 DO ADCT (REDAÇÃO DA EC s5/2016).
nxraNsÃo A T)DOS o,S ?:NTES FEDERATIVOS,
INCONSTITUCIONÁLIDÁDE. l. A imunidade de tentplos não afosta a incidência
de tributos sobre operações em que as entidades imunes figurern como
contribuinÍes de.fato. PrecedenÍes. 2. A nornta estadual, ao preÍender ampliar o
alcaruce da imunidade prevista na Constituição, veiculou henefício .fiscal ent
matéria de ICMS, providência que, emborct não ttiole o art. 155, Sl 2", XII, "g", da
CF à luz do precedente da CORTE que a.fàstou a curacterização de guerua.fiscal
nessa hipritese (ADI 3421, Ret. Min, MARCO AURELIO, Tribunal Pleno,.julgacto
em 5/5/2010, D.l de 5B/5/2010) , exige a apresentação da esÍimativa de impacto
orçamentcirio e financeiro no curso do processo legislaÍivo para a sua aprovaçcio.
3. A Entenda ConsÍiÍuciotral 95/2016, por rueio da nova redação do arÍ. 113 do
ADCT, estabeleceu recluisito adicional pora a valiclade.formol de leis que crietn
despesa ou concedarn hene.fício.s./iscais, recltrisitos e.\se que, por expressar medida
indispen,sat,el para o ecluilíbrio da atividade.financeiru do Estado, dirigi-se a Íodos
os nítteis .federativos. 1. Medidu cautelar confirnrucla e Ação Direta julgada
prctcedente.

Assim, etnbora louvável a proposta, a interferôncia do Poder Legislativo na esf-era de
competência privativa do Poder Executivo resulta crn transgressão ao princípio da independência e

hannonia entre os Poderes, previsto na Constituição Federal e na Constituição do Estado.

Por f,tm, convérn destacar que esta Cornissão tern ernitido parecer favorável quando se trata
de proposição que estabelece diretrizes e objetivos de políticas públicas, porém, a proposta ora err
análise extrapola a instituição de dirctrizes, estabelecendo ações concretas e deÍinindo atribuições
especificas a órgão do Poder Executivo.

Desta fonna, em que pese à relevância da rnateria, a proposta fere nonnas constitucionais,
por vicro dc lnrcratrva.

E o parecer.
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III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, onde se evidência a inconstitucionalidade, voto contrário
aprovação do Projeto de Lei n." 18212019, de autoria do Deputado Romoaldo Junior.

Sala das Comissões, ",, 13 ae CÀ de 2021.

IV - Ficha de Votação

Voto Relator (a

Pelas razões expostas, onde se evidência a inconstitucionalidade, voto contrário a aprovação do
Projeto de Lei n." 78212019, de autoria do Deputado Romoaldo Junior.

Posição na Comissão Identificação do (a) Deputado (a) \\
Relator (a) N \

Membros
'Í\r\§J \í\

\\

Pro de Lei n," 78212019 - recer n." 27612021
Reunião da Comissão em
Presidente: Deputado
Relator (a): Deputado (a)
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FOLHA DE VOTAÇÃO _ SISTEMA DB DELIBERAÇÃO REMOTA

AtMT

Reunião:
Data/Horário:

Proposição:

Autor:

2' Reunião Ordinária Remota
t3t0412021 08h
PROJETO DE LEI n.'78212019

Deputado Romoaldo Júnior

\§.h^tLtÊ^u&stc,-
Waleska Cardgs{

Consultora Legislativa - fÚcleo CCJR

vorAÇÃo
DEPUTADOS TITULARES SIM NAO ABSTENÇAO AUSENTE

WILSON SANTOS - Presidente X

DR EUGENIO - Vice-Presidente X

DILMAR DAL BOSCO X

JANAINA RIVA X

SEBASTIAO REZENDE X

DEPUTADOS SUPLENTES

CARLOS AVALONE X

FAISSAL

EDUARDO BOTELHO

LUDIO CABRAL

XUXU DAL MOLIN

SOMA TOTAL 4 0 2

RESULTADO FINAL: Matéria relatada pelo Deputado Dr. Eugênio por videoconferência cotn
parecer CONTRARIO. Votaram con o relator o Deputado Dilmar Dal Bosco presencialmente e

os Deputados Carlos Avalonc e Sebastião Rezencle por videocouferência. Ausente o Deputado

Wilson Santos e a Dcputada Janaina River. Sçndo a propositura aprovada coltt parcccr

CONl'RARIO.


